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APRESENTAÇÃO

Este  gu ia  é  uma fe r ramenta  impor tan te  que v isa  aux i l ia r  as
equ ipes  ges toras  das  ins t i tu ições  educac iona is  p r ivadas  na
e laboração de  um Reg imento  Esco la r  cons is ten te ,  que a tenda às
necess idades e  pecu l ia r idades  de  cada esco la ,  sem de ixar  de
segu i r  as  d i re t r i zes  es tabe lec idas  pe la  leg is lação educac iona l .
Ao segu i r  as  o r ien tações  cont idas  nes te  gu ia ,  as  ins t i tu ições
educac iona is  p r ivadas  poderão desenvo lver  um Reg imento
Esco lar  que re f l i ta  a  sua ident idade,  bem como os  seus  va lo res  e
pr inc íp ios ,  garan t indo,  ass im,  um func ionamento  ins t i tuc iona l
adequado e  em conformidade com as  normas v igentes .
É fundamenta l  que as  equ ipes  ges toras  das  ins t i tu ições
educac iona is  p r ivadas  se  ded iquem à  e laboração do  Reg imento
Esco lar ,  po is  es te  documento  tem o  poder  de  nor tear  as  p rá t i cas
esco la res ,  p romover  a  o rgan ização e  a  d isc ip l ina  no  ambien te
esco la r ,  a lém de fo r ta lecer  a  comunidade esco la r  e  garant i r  uma
educação de  qua l idade para  todos  os  a lunos .
Por tan to ,  es te  gu ia ,  a tua l i zado de  acordo com a  Reso lução Nº
2 /2023 -  CEDF,  que es tabe lece  normas e  d i re t r i zes  para  a
educação bás ica  no  s is tema de ens ino  do  DF,  é  um ins t rumento
de grande impor tânc ia  para  garant i r  a  e f i các ia  e  a  lega l idade do
Reg imento  Esco la r  das  ins t i tu ições  educac iona is  p r ivadas  do
Dis t r i to  Federa l .  A  equ ipe  técn ico-pedagóg ica  do  Conse lho  de
Educação do  D is t r i to  Federa l  es tá  à  d ispos ição para  aux i l ia r  e
esc la recer  dúv idas  que possam surg i r  duran te  o  p rocesso de
e laboração desse documento  organ izac iona l .  Jun tos ,  podemos
cont r ibu i r  para  a  cons t rução de  uma educação de  qua l idade e
para  o  desenvo lv imento  p leno dos  es tudantes .

Álvaro  More i ra  Domingue s  Júni o r

Presidente





SUMÁRIO
Introdução.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1 .  Função do Regimento Escolar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1 . 1  Formatação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1 .2 Estrutura.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.  E lementos Const i tut ivos Obrigatórios. . . . . . . . . . . . . .

Referências. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Apêndices. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Apêndice A -  Modelo de Capa.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Apêndice B -  Modelo de Sumário.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7

9

11

13

17

29

33

33

35



LISTA DE SIGLAS

ABNT -  Assoc iação Bras i le i ra  de  Normas Técn icas
BNCC -  Base Nac iona l  Comum Cur r icu la r
CEDF -  Conse lho  de  Educação do  D is t r i to  Federa l
ECA -  Es ta tu to  da  Cr iança e  do  Ado lescente
INEP -  Ins t i tu to  Nac iona l  de  Es tudos  e  Pesqu isas  Educac iona is
An ís io  Te ixe i ra
LDB -  Le i  de  D i re t r i zes  e  Bases  da  Educação Nac iona l
PEI  -  P lano Educac iona l  Ind iv idua l i zado
CNPJ -  Cadast ro  Nac iona l  de  Pessoas Jur íd icas



INTRODUÇÃO

O Reg imento  Esco la r  é  documento  organ izac iona l  obr iga tór io ,  de
cará ter  normat ivo-admin is t ra t i vo  da  ins t i tu ição  educac iona l  ou  da
rede de  ens ino ,  que expõe suas  regras  de  func ionamento  e
d isc ip l ina  para  a  p rá t i ca  educat iva ,  sempre  em consonânc ia  com a
Proposta  Pedagóg ica  e  com o  P lano de  Curso ,  quando se  t ra ta r
de  Educação Pro f iss iona l  e  Tecno lóg ica .
A e laboração do  Reg imento  Esco la r  deve ser  cons iderada
impor tan te  opor tun idade de  envo lv imento  da  comunidade esco la r ,
para  que se  chegue ao  con jun to  de  normas que i rão  coordenar  o
func ionamento  admin is t ra t i vo ,  pedagóg ico  e  d isc ip l inar ,  a lém de
es tabe lecer  os  d i re i tos  e  deveres  dos  seus  membros .  
Como documento  normat izador ,  o  Reg imento  Esco la r  deve
atender  à  Const i tu ição  Federa l ,  à  Le i  de  D i re t r i zes  e  Bases  da
Educação Nac iona l  –  LDB,  à  Base Nac iona l  Comum Cur r icu la r  –
BNCC,  à  Reso lução n°  2 /2023-CEDF e  às  demais  normas
v igentes ,  a lém da organ ização admin is t ra t i va  e  pedagóg ica  da
ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .
A equ ipe  técn ico-pedagóg ica  do  Conse lho  de  Educação do
Dis t r i to  Federa l  –  CEDF produz iu  es te  Gu ia ,  com o  ob je t i vo  de
aux i l ia r  as  ins t i tu ições  educac iona is  ou  as  redes  de  ens ino
in tegrantes  do  s is tema de ens ino  do  D is t r i to  Federa l ,  a  f im de
nor tear  o  t raba lho  e  es tabe lecer  os  c r i té r ios  de  e laboração e  a
padron ização dos  re fe r idos  reg imentos .  Ressa l ta -se  que os
aspectos  de l ineados nes te  documento  não são ún icos  e  tampouco
l im i tan tes ,  mas s im um ponto  de  par t ida ;  por tan to ,  cabe às
ins t i tu ições  educac iona is  ou  às  redes  de  ens ino ,  d ian te  de  sua
rea l idade e  seu contex to ,  a  persona l ização de  seus  documentos
organ izac iona is .
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Enfa t iza-se  que a  ins t i tu ição  educac iona l  que possu i  tan to  a
o fer ta  p resenc ia l  como a  d is tânc ia  deve apresentar  um documento
ún ico ,  com normas que a tendam a  ambas,  de  acordo com a
organ ização do  t raba lho  pedagóg ico .  A  rede de  ens ino  pr ivada,
por  sua vez ,  pode op tar  por  es tabe lecer  Reg imento  Esco la r  ún ico
para  suas  ins t i tu ições  educac iona is .
É  impor tan te  reg is t ra r  que,  a  qua lquer  tempo,  es te  Gu ia  pode
sof re r  a l te rações ,  em face  do  d iagnós t ico  de  sua execução e ,
necessar iamente ,  quando houver  a l te ração da  leg is lação
educac iona l  e  das  d i re t r i zes  que or ien tam a  Educação Bás ica .
Es te  documento  es tá  o rgan izado em seções que de f inem a
função,  a  es t ru tu ra ,  a  fo rmatação e  os  e lementos  cons t i tu t i vos  do
Reg imento  Esco la r .
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1. FUNÇÃO DO REGIMENTO
ESCOLAR

O Reg imento  Esco la r  tem a  função de  normat izar  a  es t ru tu ra
admin is t ra t i va  e  pedagóg ica ,  de ta lhar  os  serv iços
d ispon ib i l i zados ,  de f in i r  os  d i re i tos  e  os  deveres  dos  membros  da
comunidade esco la r  e  es tabe lecer  o  con jun to  de  regras  que
compõem a organ ização d isc ip l inar  da  ins t i tu ição  educac iona l  ou
da rede de  ens ino .
Enquanto  a  Propos ta  Pedagóg ica  de f ine  as  ações  pedagóg icas
necessár ias  ao  ens ino  e  à  aprend izagem e  o  P lano de  Curso
espec i f i ca ,  dent re  ou t ros  aspec tos ,  os  p roced imentos  u t i l i zados
no processo de  ens ino  e  de  aprend izagem de cada curso  da
Educação Pro f iss iona l  e  Tecno lóg ica  de  n íve l  méd io ,  o  Reg imento
Esco lar  regu lamenta  essas  ações ,  de l im i ta  os  deveres  de  cada
segmento  que compõe a  comunidade esco la r  e  p revê as  so luções
para  os  d iversos  t ipos  de  ocor rênc ias  no  âmbi to  esco la r .  A lém
disso ,  deve ob je t i var  a  e fe t i vação das  ações  educat ivas
es tabe lec idas  na  Propos ta  Pedagóg ica  da  ins t i tu ição  educac iona l
ou  da  rede de  ens ino ,  de  fo rma a  assegurar  o  sucesso do
processo de  ens ino  e  de  aprend izagem.
É impresc ind íve l ,  por tan to ,  que ha ja  consonânc ia  desse
documento  com a  Propos ta  Pedagóg ica  e  com o  P lano de  Curso ,
ha ja  v is ta  que essa s in ton ia  é  essenc ia l  para  que se jam
rea l izados  adequadamente  os  reg is t ros  re la t i vos  ao  desempenho
dos es tudantes ,  bem como a  exped ição de  documentos .
A f im de  que se  to rne  compreens íve l  a  sua le i tu ra  pe la
comunidade esco la r ,   o  Reg imento  Esco la r  deve ser  red ig ido  de
forma c la ra  e  ob je t i va ,  por  ser  impor tan te  ins t rumento  para  a
conso l idação da  ges tão  admin is t ra t i va  e  pedagóg ica ,  ha ja  v is ta
que regu lamenta  como se  dá  o  func ionamento  da  ins t i tu ição
educac iona l  ou  da  rede de  ens ino ,  em cumpr imento  a  sua função
ins t i tu ída .  Dessa fo rma,  é  fundamenta l  que esse documento
es te ja  d ispon íve l  para  a  consu l ta  de  qua lquer  in te ressado.
O Reg imento  Esco la r  é  submet ido  à  aná l i se  da  equ ipe  técn ico-
pedagóg ica  do  Conse lho  de  Educação do  D is t r i to  Federa l ,  com
v is tas  à  aprovação pe lo  co leg iado.
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A fo rmatação do  Reg imento  Esco la r  deve a tender  ao  es tabe lec ido
pe la  Assoc iação Bras i le i ra  de  Normas Técn icas  –  ABNT,  com
capa e  sumár io  o rgan izados ,  margens  super io r  e  esquerda com 3
cm,  d i re i ta  e  in fe r io r  com 2  cm,  espaçamento  1 ,5  en t re  l inhas ,
a l inhamento  jus t i f i cado,  fon te  Ar ia l  ou  T imes New Roman,
tamanho 12 .
O tex to  do  Reg imento  Esco la r  deve ser  red ig ido  respe i tando-se  a
norma cu l ta  da  l íngua por tuguesa,  ha ja  v is ta  ser  um documento
organ izac iona l  da  ins t i tu ição  educac iona l  e  de  consu l ta  púb l i ca  a
pa is  e /ou  responsáve is  dos  es tudantes ,  bem como de toda
comunidade esco la r .  Dessa fo rma,  deve-se  prezar  pe la  cor reção
gramat ica l  e  o r tográ f ica ,  pe la  l inguagem c la ra  e  ob je t i va ,  pe la
prec isão no  uso de  te rmos conce i tua is ,  pe la  un i fo rmidade da
pessoa do  d iscurso  (3ª  pessoa do  s ingu la r )  e  dos  tempos e  modos
verba is  (p re fe renc ia lmente  o  p resente  do  ind ica t ivo) .
Ressa l ta -se  a  impor tânc ia  de  que se ja  rea l i zada uma rev isão
gramat ica l  em todo o  documento ,  a  f im de  que eventua is  des l i zes
gramat ica is  e  tex tua is  se jam cor r ig idos .
A lém d isso ,  devem-se observar  as  segu in tes  or ien tações :

O tex to  deve observar  a  o rdem lóg ica  e  a  h ie rarqu ia  do  que se
quer  t ransmi t i r ,  do  assunto  gera l  para  as  espec i f i c idades .

Cons iderar  a  d i fe rença en t re  competênc ia  e  a t r ibu ição:
a  competênc ia  é  baseada nos  fundamentos  lega is ,  para  que as
ins t i tu ições  possam desempenhar  suas  a t i v idades ,
h ie rarqu icamente ,  de  acordo com as  regras  es tabe lec idas ;
a  a t r ibu ição es tá  re lac ionada às  funções  desempenhadas em
razão do  cargo  ocupado,  ou  se ja ,  decor ren te  da  competênc ia .
As  a t r ibu ições  podem conter  as  pecu l ia r idades  que a
ins t i tu ição  educac iona l  quer  des tacar .

1.1 Formatação
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Grafar  por  ex tenso as  s ig las .

Gra far  os  numera is  por  ex tenso somente  quando houver
pre ju ízo  para  a  compreensão do  tex to .

Não u t i l i za r  tex to  em i tá l i co ,  sub l inhado,  tachado ou  qua lquer
fo rma de carac teres  ou  s ímbo los  não impr imíve is .

Ev i ta r ,  no  tex to ,  re fe rênc ias  exp l í c i tas  a  le is ,  decre tos ,
reso luções ,  v is to  que podem ser  revogados ou  a l te rados .

F ina l i zar  o  documento  com a  rubr ica  do  d i re to r  ou  do
mantenedor ,  em todas  as  pág inas ,  e  a  ass ina tura ,  d ig i ta l i zada
ou não,  segu ida  da  ident i f i cação do  cargo  e  da  da ta .
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O Reg imento  Esco la r  deve ser  es t ru tu rado em un idades bás icas
de ar t i cu lação:  t í tu los ,  cap í tu los ,  seções  e  subseções,  que se
subd iv idem em ar t igos ,  parágra fos ,  inc isos ,  a l íneas ,  i tens  e
sub i tens ,  con forme prevê a  regu lamentação para  as  normas e  le is
no  Bras i l ,  da  segu in te  fo rma:

Tí tu los

Os t í tu los  são denominações de  um assunto  abrangente ,  d iv id ido
em cap í tu los ,  seções  e  subseções.  Devem ser  g ra fados  com todas
as  le t ras  maiúscu las ,  em negr i to ,  e  ident i f i cados  por  a lgar ismos
romanos,  com a l inhamento  cent ra l i zado.

Capí tu los

Os cap í tu los  d iv idem e  organ izam os  d i fe ren tes  assuntos  a  serem
abordados no  documento .  Podem ser  subd iv id idos  em seções.
Todas as  le t ras  devem ser  ma iúscu las ,  em negr i to ,  com os
cap í tu los  ident i f i cados  por  a lgar ismos romanos e  a l inhamento
cent ra l i zado.

Seções

As seções  são con jun tos  de  ar t igos  que d ispõem sobre  um
determinado conteúdo.  Devem ser  red ig idas  em negr i to ,  somente
com a  in ic ia l  ma iúscu la ,  e  ident i f i cadas  por  a lgar ismos romanos.
Podem ser  d iv id idas  em subseções,  que segu i rão  a  mesma
redação e  fo rmatação das  seções .

1.2 Estrutura
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Art igos

Os ar t igos  descrevem uma norma gera l  re fe ren te  a  um só
assunto ,  em uma ún ica  f rase  ou  per íodo,  sem expressões
exp l ica t ivas .  Sua numeração é  cont ínua a té  o  f im do  documento .
São ind icados  pe la  expressão “Ar t . ” ,  com in ic ia l  ma iúscu la ,
segu ida  de  ponto  e  de  numeração ord ina l  a té  o  nono ar t igo ,  sem
pontuação,  e  de  numeração card ina l ,  a  par t i r  do  déc imo (Ar t .  10) ,
segu ida  de  ponto  f ina l .
Nos  casos  em que o  ar t igo  se  desdobrar  em parágra fos ,  a
redação é  f ina l i zada com ponto  f ina l .  Se  o  a r t igo  se  desdobrar  em
inc isos ,  a  redação é  f ina l i zada com do is  pontos .  Os ar t igos  podem
se desdobrar  em parágra fos  ou  em inc isos ,  porém,  o  tex to  de  um
ar t igo  não se  desdobra  em um ún ico  inc iso .

Parágrafos

Os parágra fos  são d iv isões  de  um ar t igo ,  que servem para
expressar  os  aspec tos  complementares  à  norma enunc iada no
caput  do  ar t igo  e  as  exceções à  regra  por  es te  es tabe lec ida .
Devem ser  representados  pe lo  s ina l  g rá f i co  “§ ” ,  com numeração
ord ina l  a té  o  nono,  sem pontuação,  e  com numeração card ina l ,  a
par t i r  do  déc imo (§10) ,  segu idos  de  ponto  f ina l .  No en tan to ,  se
houver  apenas um parágra fo ,  deve-se  u t i l i za r  a  expressão
“Parágra fo  ún ico” ,  por  ex tenso,  e  apenas a  in ic ia l  do  vocábu lo
“Parágra fo”  em maiúscu la ,  segu ida  de  ponto  f ina l .
Os parágra fos  podem desdobrar -se  em inc isos .  O tex to  de  um
parágra fo  não se  desdobra  em um ún ico  inc iso .  Após  o  parágra fo ,
o  caput  do  ar t igo  não poderá  ser  desmembrado em inc isos .
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Inc isos

Os inc isos  são u t i l i zados  como e lementos  d isc r im ina t ivos  e
enumera t ivos  do  assunto  t ra tado no  caput  do  ar t igo .  Devem ser
representados  por  a lgar ismos romanos,  com le t ras  maiúscu las ,
segu idos  de  h í fen ,  com espaço an tes  e  depo is .  A  redação é
in ic iada com le t ra  minúscu la ,  exce to  quando a  norma cu l ta  da
l íngua por tuguesa ex ig i r  o  emprego de  le t ra  ma iúscu la .
Os inc isos  podem desdobrar -se  em a l íneas .  O tex to  de  um inc iso
não se  desdobra  em uma ún ica  a l ínea e ,  para  cada inc iso ,  in ic ia -
se  nova sér ie  de  a l íneas .

Al íneas

As a l íneas  são u t i l i zadas  como desdobramentos  dos  inc isos  e  dos
parágra fos ,  de  modo que complementem a  ide ia  an ter io r .  Devem
ser  representadas  por  le t ra  minúscu la ,  segu ida  de  parêntese.  A
redação é  in ic iada com le t ra  minúscu la ,  exce to  quando a  norma
cu l ta  da  l íngua por tuguesa ex ig i r  o  emprego de  le t ra  ma iúscu la .
Nos casos  em que houver  ma is  de  uma a l ínea,  a  redação é
segu ida  por  ponto  e  v í rgu la ,  exce to  a  ú l t ima,  que é  encer rada com
ponto  f ina l .
As  a l íneas  podem desdobrar -se  em i tens .  O tex to  de  uma a l ínea
não se  desdobra  em um ún ico  i tem.  Não se  u t i l i za  a l ínea  no  lugar
de inc iso  e ,  para  cada a l ínea,  in ic ia -se  nova sér ie  de  i tens .

I tens

Os i tens  são desdobramentos  das  a l íneas  e  são representados
por  números  card ina is ,  segu idos  de  ponto  f ina l .  A  redação é
in ic iada com le t ra  minúscu la ,  exce to  quando a  norma cu l ta  da
l íngua por tuguesa ex ig i r  o  emprego de  le t ra  ma iúscu la .  Os i tens
podem ser  d iv id idos  em sub i tens ,  que devem segu i r  a  mesma
formatação.
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2. ELEMENTOS CONSTITUTIVOS
OBRIGATÓRIOS

O Reg imento  Esco la r  deve apresentar  os  i tens  prev is tos  no  ar t igo
200 da  Reso lução nº  2 /2023-CEDF,  sendo facu l tada à  ins t i tu ição
educac iona l  a  inc lusão de  ou t ros  t í tu los  ou  seções  que cons idere
impor tan tes  d ian te  de  sua rea l idade e  seu contex to  e  cu jo  teor ,
porventura ,  não es te ja  contemplado no  re fe r ido  d ispos i t i vo .
A  segu i r ,  serão  apresentadas  or ien tações  que devem es tar
contempladas  nos  i tens  do  Reg imento  Esco la r .

TÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL OU DA

REDE EDUCACIONAL E DE SUA MANTENEDORA

Iden t i f i car  a  ins t i tu ição  educac iona l  ou  a  rede de  ens ino  e  a
mantenedora ,  com endereço,  nº  do  CNPJ,  a lém do cód igo  do
Ins t i tu to  Nac iona l  de  Es tudos  e  Pesqu isas  Educac iona is  An ís io
Te ixe i ra  -  Inep,  obr iga tór io  no  caso de  recredenc iamento .
Es te  cap í tu lo  pode ser  composto  por  do is  a r t igos :  um para
ident i f i cação da  ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino  e
out ro  para  a  mantenedora .
Apresentar ,  em “Parágra fo  ún ico” ,  a  denominação que será
u t i l i zada para  se  re fe r i r  à  ins t i tu ição  ou  à  rede educac iona l  no
documento ,  caso ha ja  in te resse em usar  um nome d i fe ren te  do
que já  fo i  apresentado.

CAPÍTULO I I  
DAS ESTRUTURAS ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA

Apresentar  as  es t ru tu ras  organ izac iona is  admin is t ra t i va  e
pedagóg ica  da  ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .  
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CAPÍTULO I I I  
DAS ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE GESTORA 

Ind icar  os  p ro f i ss iona is  que compõem a equ ipe  ges tora  e  reg is t ra r
as  suas  respec t ivas  a t r ibu ições .  
Cons idera-se  como equ ipe  ges tora :  d i re to r ;  v ice-d i re to r  ou  d i re to r
ad jun to ;  e  secre tár io  esco la r  com hab i l i tação espec í f i ca  na  área ,
resguardada a  au tonomia  das  ins t i tu ições  educac iona is .
As  a t r ibu ições  devem ser  reg is t radas  com verbo no  in f in i t i vo ,  que
expresse com c la reza  as  a t i v idades  executadas  pe los
pro f iss iona is .
As  a t i v idades  que ocor rem ro t ine i ramente ,  como,  por  exemplo ,
despachar  com o  D i re to r  Pedagóg ico ,  ass inar  documentos ,  ass im
como as  de terminações re la t i vas  ao  horár io  de  t raba lho ,  à
de legação de  competênc ia  e  à  ap l i cação de  med idas  d isc ip l inares
não necess i tam cons tar  das  a t r ibu ições .

TÍTULO I I  
DA ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

CAPÍTULO I  
DA OFERTA EDUCACIONAL

Seção I
Das Etapas e  das Modal idades

Apresentar  a  o rgan ização das  e tapas  e /ou  moda l idades  o fe r tadas
e/ou  p le i teadas .  
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Seção I I
Do Turno,  da  Jornada e  do Per íodo Let ivo

Apresentar  os  tu rnos ,  a  jo rnada e  o  per íodo le t i vo  (anua l ,
semest ra l  ou  modu lar )  de  cada e tapa e /ou  moda l idade o fer tada
e/ou  p le i teada.
Prever  a  garant ia  do  a tend imento  à  carga  horár ia  mín ima
estabe lec ida  na  leg is lação v igente .

CAPÍTULO I I  
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A APRENDIZAGEM

In fo rmar  a  per iod ic idade da  ava l iação para  a  aprend izagem e  a
fo rma como são es tabe lec idos  os  resu l tados  parc ia is  e  f ina is ,  a
f requênc ia  mín ima lega l ,  os  p roced imentos  adotados  pe la
ins t i tu ição  educac iona l  decor ren tes  das  ausênc ias  jus t i f i cadas  e
os  c r i té r ios  para  f ins  de  promoção por  e tapa e /ou  moda l idade da
educação o fer tada e /ou  p le i teada.  As  fo rmas de  cá lcu lo  das
médias  devem ser  descr i tas  por  ex tenso em ar t igos  e /ou
parágra fos .
In fo rmar ,  também,  os  c r i té r ios  de  ava l iação jun to  às  ins t i tu ições
parce i ras  e  os  parâmet ros  de  pro f ic iênc ia  em l íngua es t range i ra ,
quando fo r  o  caso.

 
Seção Única

 Dos Processos Especia is  de Aval iação

Estabe lecer  em seção espec í f i ca  os  c r i té r ios  para  a  adoção dos
processos  espec ia is  de  ava l iação –  à  exceção da  Educação
In fan t i l  à  qua l  não se  ap l i cam – ,  dos  qua is  se  reg is t ram os
obr iga tór ios :  ace le ração de  es tudos ,  para  es tudante  ident i f i cado
pedagog icamente  com a l tas  hab i l idades  ou  superdotação,
aprove i tamento  de  es tudos ,  equ iva lênc ia  e  c lass i f i cação de
es tudos ,  nos  te rmos da  leg is lação v igente .  
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Podem ser  p rev is tos  também avanço de  es tudos ,  p rogressão
parc ia l  em reg ime de dependênc ia  e  rec lass i f i cação.
Tra tar  cada um desses  processos  em ar t igos  espec í f i cos ,
reg is t ra r  a  sua f ina l idade,  de ta lhar  em que s i tuações  e  para  quem
deve ser  o fe r tado,  qua is  p ro f i ss iona is  par t i c ipam de cada um
deles  e ,  por  f im,  es tabe lecer  os  p roced imentos  e  os  c r i té r ios  a
serem ap l icados  pe la  ins t i tu ição  educac iona l  ou  pe la  rede de
ens ino .

CAPÍTULO I I I  
DOS CRITÉRIOS DE RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGENS

In fo rmar  como a  ins t i tu ição  educac iona l  ou  a  rede de  ens ino
promove a  recuperação de  aprend izagens para  es tudantes  com
rend imento  in fe r io r  ao  mín imo es tabe lec ido  para  aprovação.  É
necessár io ,  a inda,  reg is t ra r  os  p roced imentos  d idá t icos  e  os
cr i té r ios  para  f ins  de  promoção,  com exceção da  Educação
In fan t i l ,  cu ja  p romoção é  au tomát ica .

CAPÍTULO IV 
DA CONSTITUIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO 

CONSELHO DE CLASSE

In fo rmar  a  cons t i tu ição  e  a  competênc ia  do  Conse lho  de  C lasse,
observados os  aspec tos  re la t i vos  ao  acompanhamento  e  à
evo lução do  processo de  aprend izagem.
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CAPÍTULO V
DA ESCRITURAÇÃO ESCOLAR

Exp l ic i ta r  os  ins t rumentos  u t i l i zados  para  o  reg is t ro ,  f í s ico  e /ou
d ig i ta l ,  da  mat r ícu la ,  da  t rans ferênc ia  e  da  cer t i f i cação do
es tudante  na  ins t i tu ição  educac iona l  ou  na  rede de  ens ino .  
In fo rmar  sobre  a  poss ib i l idade de  e l im inação de  documentos
esco la res ,  observados a  tabe la  de  tempora l idade de  guarda e
arqu ivo  e  o  Manua l  da  Secre tar ia  Esco la r  do  S is tema de Ens ino
do D is t r i to  Federa l .

Seção I
Da Matr ícula

Estabe lecer  os  c r i té r ios  para  e fe t i vação da  mat r ícu la ,  bem como
espec i f i car  a  idade mín ima e  os  documentos  necessár ios  para
cada e tapa e /ou  moda l idade,  quando fo r  o  caso.
Reg is t ra r  como é  rea l i zada a  mat r ícu la  de  es tudantes  com
def ic iênc ias ,  Trans torno  do  Espect ro  Aut is ta  e  com A l tas
Hab i l idades /Superdotação,  respe i tada a  Reso lução nº  3 /2023-
CEDF.
Reg is t ra r  que a  ausênc ia  de  laudo méd ico  ou  de  re la tó r io  de
ava l iação d iagnós t ica  não conf igura  fa to r  imped i t i vo  para  a
mat r ícu la  de  es tudantes  com def ic iênc ias  e  Trans torno  do
Espect ro  Aut is ta .
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Seção I I
Da Transferência

In fo rmar  como acontece o  processo de  t rans ferênc ia  na
ins t i tu ição  educac iona l  ou  na  rede de  ens ino ,  observado o  Manua l
da  Secre tar ia  Esco la r  do  S is tema de Ens ino  do  D is t r i to  Federa l .
Devem ser  espec i f i cados  os  c r i té r ios  e  a  documentação
necessár ia  para  o  receb imento  de  es tudante  t rans fer ido ,  bem
como os  prazos  para  a  exped ição dos  documentos  de
t rans ferênc ia  de  es tudantes  mat r icu lados .
Reg is t ra r  a inda o  proced imento  de  adaptação cur r i cu la r  para
a jus tar  o  cur r í cu lo ,  de  fo rma que se ja  apropr iado ao  processo de
aprend izagem do es tudante ,  de  es tudante  t rans fer ido ,  p roven ien te
do ex ter io r ,  de  ou t ras  un idades federadas  ou  de  ou t ras
ins t i tu ições  educac iona is .

Seção I I I
Da Cert i f icação

Elencar  os  documentos  esco la res  que a tes tam os  es tudos
rea l i zados  pe lo  es tudante ,  observadas as  or ien tações  cons tan tes
no Manua l  da  Secre tar ia  Esco la r  do  S is tema de Ens ino  do  D is t r i to
Federa l ,  com o  ob je t i vo  de  garant i r  a  ver i f i cação da  ident idade do
es tudante ,  da  regu la r idade dos  es tudos ,  da  au ten t ic idade do
percurso  esco la r  e  do  func ionamento  da  ins t i tu ição  educac iona l .

TÍTULO I I I   
DO CORPO DISCENTE

In fo rmar  como é  cons t i tu ído  o  corpo  d iscente  da  ins t i tu ição
educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .
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CAPÍTULO I
DOS DIREITOS

Estabe lecer  os  d i re i tos  do  corpo  d iscente ,  no  âmbi to  da
ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino ,  observada a  Le i  nº
8 .069/1990 (Es ta tu to  da  Cr iança e  do  Ado lescente  –  ECA)  e
demais  leg is lações  v igentes  sobre  esses  d i re i tos .

CAPÍTULO I I
DOS DEVERES

Estabe lecer  os  deveres  do  corpo  d iscente ,  no  âmbi to  da
ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .

CAPÍTULO I I I  
DAS VEDAÇÕES

Estabe lecer  o  que é  vedado ao  corpo  d iscente ,  no  âmbi to  da
ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .

CAPÍTULO IV 
DA ASSISTÊNCIA

In fo rmar ,  quando fo r  o  caso,  se  a  ins t i tu ição  educac iona l  ou  a
rede de  ens ino  concede a lgum t ipo  de  benef íc io  ass is tenc ia l ,
como,  por  exemplo ,  bo lsas  de  es tudos ,  descontos  quando há
i rmãos mat r icu lados ,  bo lsa-a t le ta  e tc . ,  ass im como es tabe lecer  os
cr i té r ios  e  os  proced imentos  para  a  concessão.

23



CAPÍTULO V 
DO REGIME DISCIPLINAR

Elencar  as  normas d isc ip l inares  es tabe lec idas  pe la  ins t i tu ição
educac iona l  ou  pe la  rede de  ens ino  e  in fo rmar  como são
de l iberadas  as  s i tuações  de  conf l i to  no  cumpr imento  das  re fe r idas
normas reg imenta is ,  espec ia lmente  aque las  que envo lvem as
re lações  in te rpessoa is ,  as  qua is  podem ocor rer  dent ro  ou  fo ra  do
espaço esco la r .
Es tabe lecer  o  se tor  e  o  p ro f i ss iona l  responsáve is  pe la  ap l i cação,
bem como o  reg is t ro  e  a  comunicação aos  pa is  e /ou  responsáve is
lega is ,  observada a  garant ia  dos  pr inc íp ios  cons t i tuc iona is  da
ampla  de fesa  e  do  cont rad i tó r io ,  quando da  ap l i cação dessas
medidas ,  e  da  não res t r i ção  de  d i re i tos  e  da  l iberdade ind iv idua l ,
em conformidade com a  leg is lação v igente .
Adequar  as  normas d isc ip l inares  a  cada e tapa e /ou  moda l idade
ofer tada e /ou  p le i teada pe la  ins t i tu ição  educac iona l  ou  pe la  rede
de ens ino ,  espec ia lmente  a  Educação In fan t i l ,  e tapa para  a  qua l
não cabe a  prev isão nem a  ap l i cação de  suspensão e
t rans ferênc ia  compulsór ia .
Reg is t ra r  que as  med idas  d isc ip l inares  serão  ap l i cadas  de  fo rma
gradat iva ,  observada a  grav idade da  ocor rênc ia  e  a  re inc idênc ia .

TÍTULO IV 
DO CORPO DOCENTE

In fo rmar  como é  cons t i tu ído  o  corpo  docente  da  ins t i tu ição
educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS

Estabe lecer  os  d i re i tos  do  corpo  docente ,  no  âmbi to  da  ins t i tu ição
educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .
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CAPÍTULO I I
DOS DEVERES

Estabe lecer  os  deveres  do  corpo  docente ,  no  âmbi to  da
ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .

CAPÍTULO I I I
DAS VEDAÇÕES

Estabe lecer  o  que é  vedado ao  corpo  docente ,  no  âmbi to  da
ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .

CAPÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

In fo rmar  em um ún ico  ar t igo ,  p re fe renc ia lmente ,  que o  reg ime
d isc ip l inar  ap l i cado ao  corpo  docente  da  ins t i tu ição  educac iona l
ou  da  rede de  ens ino  é  regu lado pe la  leg is lação t raba lh is ta
v igente .

TÍTULO V 
DOS PAIS E/OU RESPONSÁVEL LEGAL

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS

Estabe lecer  os  d i re i tos  dos  pa is  e /ou  responsáve is  lega is ,  no
âmbi to  da  ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino ,  bem
como garant i r  o  d i re i to  à  par t i c ipação e  à  in tegração das  famí l ias
nas  d iversas  ins tânc ias  inc lus ivas  da  comunidade esco la r ,  na
e laboração do  P lano Educac iona l  Ind iv idua l i zado –  PEI  e  na
prá t ica  pedagóg ica ,  observada a  Reso lução nº  3 /2023-CEDF e
demais  leg is lações  v igentes .
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CAPÍTULO I I  
DOS DEVERES

Estabe lecer  os  deveres  dos  pa is  e /ou  responsáve is  lega is ,  no
âmbi to  da  ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino ,  e
espec i f i car  as  responsab i l idades  da  famí l ia  do  es tudante  da
Educação Espec ia l ,  observada a  Reso lução nº  3 /2023-CEDF.

CAPÍTULO I I I  
DAS VEDAÇÕES

Estabe lecer  o  que é  vedado aos  pa is  e /ou  responsáve is ,  no
âmbi to  da  ins t i tu ição  educac iona l  ou  da  rede de  ens ino .

TÍTULO VI  
DAS ASSOCIAÇÕES E DAS ORGANIZAÇÕES 

DA COMUNIDADE ESCOLAR

In fo rmar  que a  ins t i tu ição  educac iona l  ou  a  rede de  ens ino
assegura  a  l i v re  o rgan ização de  es tudantes ,  docentes ,
co laboradores ,  pa is  e /ou  responsáve is  lega is ,  por  me io  de
agremiações ,  ta is  como grêmio  es tudant i l ,  g rupo de  jovens ,
pas tora l  es tudant i l ,  assoc iação de  pa is  e  mest res ,  en t re  ou t ras ,
observados o  ar t .  283 da  Reso lução nº  2 /2023-CEDF,  a
Const i tu ição  Federa l  e  a  Le i  nº  8 .069/1990 (ECA) .
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TÍTULO VI I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Elencar  as  s i tuações  complementares  cons ideradas  necessár ias  e
def in i r  a  quem caberá  de l iberar  sobre  os  casos  omissos .  
D ispor  sobre  a  p ro teção dos  d i re i tos  fundamenta is  de  l iberdade
dos d iscentes  e  dos  pro f iss iona is  da  ins t i tu ição  educac iona l  ou  da
rede de  ens ino ,  inc lus ive ,  nos  meios  d ig i ta is .
Reg is t ra r  que o  Reg imento  Esco la r  passa a  ser  vá l ido  após  a  sua
aprovação e  a  sua ap l i cação deve se  dar  a  par t i r  do  in íc io  do
per íodo le t i vo  subsequente .
Ressa l ta r  que o  Reg imento  Esco la r  f i cará  d ispon íve l  para  a
consu l ta  de  qua lquer  in te ressado.
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m>.  Acesso em:  22  jun .  2021.
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D ispon íve l  em:
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BRASIL .  Le i  nº  9 .394,  de  20  de  dezembro  de  1996.  Es tabe lece  as
d i re t r i zes  e  bases  da  educação nac iona l .  D ispon íve l  em:
<ht tp : / /www.p lana l to .gov .br /cc iv i l_03 / le is / l9394.h tm>.  Acesso em:
23 jun .  2021.
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O Reg imento  Esco la r  deve a tender  ao  es tabe lec ido  pe lo  Ar t .  200
da Reso lução n°  2 /2023-CEDF.  A  ins t i tu ição  educac iona l  ou  a
rede de  ens ino ,  en t re tan to ,  poderá  inser i r  ou t ras  in fo rmações que
cons idere  impor tan tes  d ian te  de  sua rea l idade e  seu contex to .

B. Modelo de Sumário
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